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Mão-De-Obra Própria e Familiar
	AG PEPAC Açores/Doc Candidatura 11/E.3.1/2025

	
	Intervenção E.3.1 «Melhoria do desempenho das explorações agrícolas»



	1. O DECLARANTE 



Nome/Designação Social: __________________________________________________________
NIF/NIPC: _________________   Pedido de apoio n.º: ___________________________________
Declara que para a concretização do pedido de apoio acima referenciado executou os trabalhos abaixo discriminados:

	2. RESUMO DOS TRABALHOS EFETUADOS



	N.º Polígono de investimento
	Descrição dos trabalhos
	M.O
(*)
	Hectares
 trabalhados
	N.º
dias
	Custo/dia
(€)
	Valor total
(€)

	 	 	 	 	 
	 	 
	 	 	 	 	 	 	 
	 	 	 	 	 	 	 
	 	 	 	 	 	 	 
	 	 	 	 	 	 	 
	 	 	   
	 	 	 	 
	 	 	 	 	 	 	 
	 	 	 	 	 	 	 
	 	 	 	 	 	 	 

3. IDENTIFICAÇÃO DOS INTERVENIENTES NA MÃO-DE-OBRA FAMILIAR
	N.º do Polígono de Investimento
	Nome
	NIF

	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 
	 	 	 	 

 (*) Mão-de-obra utilizada. Mencionar (P) para própria, (F) para familiar e (PF) para própria e familiar. 
4. DATA E ASSINATURA DO DECLARANTE
Declaro, sob compromisso de honra, serem verdadeiras as informações prestadas na presente declaração.
Declaro ainda ter conhecimento de que qualquer pagamento que venha a ser efetuado, com base na presente candidatura, é feito sob condição de verificação ulterior dos requisitos de elegibilidade do direito à ajuda, nos termos da legislação nacional e comunitária.
Todos os pagamentos são efetuados sob reserva de revogação.


__________________________________, ___/___/_____
       (Local)






_______________________________________________________________________
(Assinatura com reconhecimento presencial ou notarial, ou assinatura digital)

 (*) Riscar o que não interessar.
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